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DECRETO Nº 302 DE 21 DE MARÇO DE 2022 
  
SÚMULA: Reestima a Receita Prevista; Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o 
Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
  
Art. 1º Ficam reestimadas as Receitas Patrimonial e de Transferências Correntes, referente a Fonte de Recursos 162 - Convênio nº 884054/2019 - 
Programa Espaço 4.0 - MMFDH / SME - CAIXA, para R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais), conforme a seguir demonstrado:  
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão 
Atualizada(2) 

Previsão da 
Arrecadação até 

Dezembro/2022(3) 

Provável 
Excesso de 

Arrecadação (4) 

1000.00.00.00.00.00.00.00  Receitas Correntes 0,00 85.000,00 212.000,00 127.000,00 

1300.00.00.00.00.00.00.00  Receita Patrimonial 0,00 808,00 1.358,00 550,00 

1321.01.0.1.01.01.02.41.00 162 

RENDIMENTOS - CONVÊNIO Nº 
884054/2019 - PROGRAMA 

ESPAÇO 4.0 - MMFDH / SME - 
CAIXA 

0,00 808,00 1.358,00 550,00 

1700.00.00.00.00.00.00.00  Transferências Correntes 0,00 84.192,00 210.642,00 126.450,00 

1717.99.0.1.01.00.00.00.00 162 
CONVÊNIO Nº 884054/2019 - 
PROGRAMA ESPAÇO 4.0 - 

MMFDH / SME - CAIXA 
0,00 84.192,00 210.642,00 126.450,00 

TOTAL 0,00 85.000,00 212.000,00 127.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.315 de 22 de dezembro de 2021; 

(2) Previsão da Receita Atualizada; 

(3) Valor previsto arrecadado até Dezembro/2022; 

(4) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão da Arrecadação até Dezembro/2022 - Previsão Atualizada). 

  
Art. 2º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 162 - Convênio nº 
884054/2019 - Programa Espaço 4.0 - MMFDH / SME - CAIXA, na Natureza da Despesa 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 127.000,00 (cento 
e vinte e sete mil reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.361.0006.6.004 3.3.90.39 162 127.000,00 

TOTAL 127.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso II, § 1º, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Parágrafo único. Como Provável Excesso de Arrecadação considerar-se-á o montante de R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), oriundos 
da União, por intermédio do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de 
janeiro de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 127.000,00 (cento e vinte e sete mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 535 162 Março 146.176,32 127.000,00 273.176,32 

Total 146.176,32 127.000,00 273.176,32 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de março de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Darling 
Silvia Maffato Genvigir, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 303 DE 21 DE MARÇO DE 2022 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais) junto à Secretaria 
Municipal de Fazenda / Coordenação Geral - SMF, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da 
Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06010.04.129.0002.2.012 3.3.90.92 000 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 
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Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

06020.04.122.0002.2.014 3.3.90.39 000 3.000,00 

TOTAL 3.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de março de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Darling 
Silvia Maffato Genvigir, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 305 DE 21 DE MARÇO DE 2022 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos 
reais) junto à Secretaria Municipal de Educação / Coordenação Geral - SME, para reforço da dotação a seguir especificada, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos 
Valor em 

R$ 

22010.12.361.0006.5.006 4.4.90.51 104 61.600,00 

TOTAL 61.600,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

22010.12.122.0006.6.003 3.3.90.40 104 61.600,00 

TOTAL 61.600,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de 
janeiro de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 1.406.600,00 (um milhão, quatrocentos e seis mil e seiscentos reais), 
conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Aplicação de Recursos - Em 
R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

22 480 000 Março 1.672.000,00 1.345.000,00 3.017.000,00 

22 510 104 Março 1.032.408,00 61.600,00 1.094.008,00 

Total 2.704.408,00 1.406.600,00 4.111.008,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 

Previsão de Não Aplicação de Recursos - 
Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

22 480 000 Outubro 658.000,00 658.000,00 0,00 

22 480 000 Novembro 687.000,00 687.000,00 0,00 

22 510 104 Novembro 4.407.000,00 61.600,00 4.345.400,00 

Total 5.752.000,00 1.406.600,00 4.345.400,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 21 de março de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, Darling 
Silvia Maffato Genvigir, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia- em substituição 

 
DECRETO Nº 306 DE 22 DE MARÇO DE 2022 
  
SÚMULA: Retificação do Decreto nº 1396/2018 e 1294 de 21 de outubro de 2019, referente à concessão de aposentadoria por idade a Vitor Luis 
Rosa. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art.1º Fica retificado o valor dos proventos de aposentadoria de Vitor Luis Rosa, constante no Decreto nº 1396 de 25 de setembro de 2018, 
retificado pelo Decreto nº 1294 de 21 de outubro de 2019, em seu art. 1º, § 2º, passando a vigorar com valor de R$ 5.186,05. 


